MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10380.009954/2005-27

ACORDAO 3102-003.302 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de janeiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PAQUETA CALGCADOS LTDA — EM RECUPERACAO JUDICIAL
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/04/2005 a 30/06/2005

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. FABRICACAO DE CALCADOS.
INSUMOS. NAVALHAS, MATRIZES E FORMAS. POSSIBILIDADE.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade
ou relevancia, considerando a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado bem ou servico para o processo produtivo, como decidido
pelo STJ no julgamento do RESP 1.221.170/PR, de reproducdo obrigatdria
por este Conselho, por forca do artigo 99 do RICARF. Considerando a
atividade exercida pelo contribuinte, navalhas, matrizes e forma sao
essenciais e relevantes para o seu desempenho, gerando direito ao crédito
das contribuicdes.
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CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. FABRICACAO DE CALCADOS.
INSUMOS. MODELAGEM.POSSIBILIDADE.

Considerando a atividade exercida pelo contribuinte, as despesas com
servicos de desenvolvimento de modelagem de calgados s3ao essenciais
para o seu desempenho, gerando direito ao crédito das contribuicdes.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO/RESTITUICAO. ONUS DA PROVA.

No ambito especifico dos processos de ressarcimento, restituicdo e
compensacdo, o 6nus de comprovar a existéncia, a certeza e a liquidez do
direito creditério é do contribuinte.

ATUALIZACAO MONETARIA. SELIC. POSSIBILIDADE.

Conforme decidido no julgamento do REsp n? 1.767.945/PR, realizado sob
o rito dos recursos repetitivos, é devida a correcio monetaria no
ressarcimento de crédito escritural da ndo cumulatividade acumulado ao
final do trimestre, depois de decorridos 360 (trezentos e sessenta) do
protocolo do respectivo pedido.
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005
			 
				 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. FABRICAÇÃO DE CALÇADOS. INSUMOS. NAVALHAS, MATRIZES E FORMAS. POSSIBILIDADE.
				 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, considerando a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para o processo produtivo, como decidido pelo STJ no julgamento do RESP 1.221.170/PR, de reprodução obrigatória por este Conselho, por força do artigo 99 do RICARF. Considerando a atividade exercida pelo contribuinte, navalhas, matrizes e forma são essenciais e relevantes para o seu desempenho, gerando direito ao crédito das contribuições.
				 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. FABRICAÇÃO DE CALÇADOS. INSUMOS. MODELAGEM.POSSIBILIDADE.
				 Considerando a atividade exercida pelo contribuinte, as despesas com serviços de desenvolvimento de modelagem de calçados são essenciais para o seu desempenho, gerando direito ao crédito das contribuições.
				 PEDIDO DE RESSARCIMENTO/RESTITUIÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
				 No âmbito específico dos processos de ressarcimento, restituição e compensação, o ônus de comprovar a existência, a certeza e a liquidez do direito creditório é do contribuinte.
				 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SELIC. POSSIBILIDADE.
				 Conforme decidido no julgamento do REsp nº 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos recursos repetitivos, é devida a correção monetária no ressarcimento de crédito escritural da não cumulatividade acumulado ao final do trimestre, depois de decorridos 360 (trezentos e sessenta) do protocolo do respectivo pedido.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para reverter as glosas e reconhecer o direito ao crédito da COFINS relativamente às despesas com serviços de modelagem e desenvolvimento de produtos, matrizes, forma e navalhas, excluídos os créditos já renunciados pela desistência parcial, bem como para estabelecer que a taxa Selic incide sobre a parcela do crédito reconhecida no presente julgamento administrativo, a partir do 361º dia subsequente à data do protocolo do PER.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Fabio Kirzner Ejchel, Joana Maria de Oliveira Guimarães, Jorge Luis Cabral, Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Antônio de Souza Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 Por bem descrever os fatos, adoto o relatório do acórdão proferido pela DRJ:
		 Trata-se de processo referente a créditos de Cofins não-cumulativa de exportação (mercado externo - ME) do 2º Trimestre de 2005. O pedido original refere-se a declaração de compensação apresentado por Disport Nordeste Ltda. A razão social foi objeto de alterações posteriores, sendo que hoje responde pelo nome de Paquetá Calçados S/A. A atividade principal da empresa era a industrialização e comercialização de calçados. Várias declarações de compensação foram apresentadas referenciadas em créditos dos meses do trimestre em questão e, em 03/02/2006, foi transmitido o Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou Restituição (PER). O valor total pleiteado correspondente à Cofins não-cumulativa/ME do segundo trimestre totalizou R$ 1.753.437,52.
		 A informação fiscal de fls. 568 a 573 registra o procedimento de auditoria realizado. Aponta-se que para os meses de abril e maio, já haviam sido feitas verificações objeto de despachos anteriores. Foi apurada a procedência dos valores de crédito de R$ 502.460,35 e R$ 574.937,34, para abril e maio, respectivamente, tendo sido glosadas duas notas fiscais específicas emitidas por pessoa jurídica ligada correspondentes a serviços de assessoria e consultaria, não passíveis de creditamento consoante a legislação.
		 A informação fiscal discorre sobre os créditos permitidos, transcrevendo trecho respectivo da Lei 10.833/03. Especificamente para o mês de junho de 2005, é elaborada planilha com as glosas efetuadas (fls. 540 a 567). Foram objeto de glosa variadas despesas de manutenção ou serviços gerais, não compatíveis com os itens previstos em lei, como serviços de manutenção predial, gastos com assistência médica e odontológica, serviços de limpeza, aquisições de materiais de expediente e ferramentas, serviços em projetos e obras e de segurança e saúde ocupacional e serviços de fotocópias. Também foram objeto de glosa despesas contabilizadas pela contribuinte no ativo diferido, no item moldes e ferramentas, referentes a aquisições de formas, navalhas e matrizes. Seguindo a informação fiscal, tais valores são de produtos intermediários aproveitados para a produção dos calçados ou em trabalhos com os materiais aproveitados na sua confecção, porém, não sofrem alterações, desgaste ou dano com perda de suas propriedades físicas ou químicas. São moldes e ferramentas que não estariam contempladas no conceito de insumo da legislação. Outro valor glosado é o da nota fiscal nº 429015, emitida por Paquetá Calçados, a título de serviços de desenvolvimento e modelagem de produtos, uma vez que serviços de consultoria não se encontrariam contemplados no rol de gastos passíveis de creditamento. Por fim, também foi objeto de glosa, o valor da diferença de R$ 7.443,90 constatada entre os créditos demonstrados no Dacon e o objeto do pleito de ressarcimento, a maior. O valor de crédito glosado na planilha demonstrativa, mais a diferença acima citada somou R$ 79.680,01, apontado como o valor da glosa correspondente ao mês de junho.
		 Em nova informação fiscal (fls. 593 a 602) são consolidados os pleitos e valores compensados referentes ao trimestre em questão. Chancelando a informação fiscal, o despacho decisório da Delegada da DRF/FOR de fls. 603 a 604 decide: (i) considerar não declaradas as Dcomps entregues antes do PER, uma vez que não atenderiam aos ditames legais que regem a matéria, a exigir pedido prévio de ressarcimento trimestral com demonstração do crédito do período e deduções e compensações, apurando-se o respectivo saldo, consoante art. 74 da Lei 9.30/96, com redação alterada pela Lei 11.051/04, art, 6º da Lei 10.833/03 e ainda art. 31 da IN SRF 600/05; (ii) não admitir declaração de compensação retificadora em formulário; e, (iii) deferir parcialmente o PER referente ao 2º Trimestre de 2005, reconhecendo o valor de R$ 441.505,96 e homologando as Dcomps transmitidas com referência no PER até o limite do crédito.
		 A interessada foi cientificada em 11/08/2010, fl. 648. Irresignada com a decisão adotada, em 19/08/2010, a empresa se manifestou por meio de intitulado Recurso Voluntário (fls. 605 a 629). Em 03/09/2010, protocolou Manifestação de Inconformidade (fls. 630 a 647).
		 No primeiro documento, considera exigível o cumprimento da legislação vigente à época dos fatos, mais benéfica, mesmo que não consumado o direito. Aponta que a IN 600/05 entrou em vigor em 28/12/2005, encontrando-se antes em vigor a IN 460/04 que não vedava o procedimento adotado. Requer reconsideração da decisão que considerou não declaradas as compensações.
		 Na manifestação de inconformidade, preliminarmente, postula a atribuição de efeito suspensivo. Sobre a validade dos créditos, em síntese, argumenta que:
		 • Material de manutenção e manutenção predial: a Lei Federal 10.833/2003 enseja reconhecer créditos as aquisições de “bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda”. Cita a Solução de Consulta nº 30/2010 (DOU Seção 1 de 04/02/2010). Alguns materiais, como martelo, lâmpada, parafuso, representam vendas de empresas dedicadas a revenda de materiais de construção ou de grupos geradores;
		 • Agrupamento “serviços”: Para a interpretação do posto no inciso 3º, II da Lei Federal 10.833/2003, há de se considerar o ordenamento jurídico como um todo, tendo em vista que existem uma série de serviços e despesas as quais, ainda que não sejam diretamente atribuíveis à fabricação, são legalmente exigíveis para que a fabricação ocorra. O próprio RIR vincula custo de produção, despesas associadas e necessárias;
		 • Agrupamento “material intermediário” (formas, navalhas e matrizes): Considera tais dispêndios integrados no processo produtivo. Cita decisões administrativas da Receita Federal, traçados no contexto do IPI, e apreciação judicial. Aborda as condicionantes do setor, indicando que cada modelo implica novas formas, navalhas e matrizes. Indica que as matrizes são usadas para injetar as solas, as formas para a montagem dos calçados e as navalhas são confeccionadas para cortar os materiais necessários. Aponta que são produtos e custos renovados permanentemente, para cada linha ou produto. São consumidos no processo produtivo e a sua não consideração contraria o desejo do legislador com a implantação da não cumulatividade;
		 • Crédito decorrente da NF 429015: Trata-se de serviço de desenvolvimento e modelagem de produtos. O serviço denominado de “atelier” é para a produção e fabricação do produto.
		 É questionada ainda a correção monetária, pois, entende-se, havendo o reconhecimento ao direito do crédito, tais valores devem ser atualizados, sendo a taxa selic aceita na jurisprudência e reconhecida administrativamente. Cita a Lei 9.250/95 e a IN SRF 600/05. Do contrário, estaria caracterizado enriquecimento sem causa da União. Cita acórdãos do Carf, de ressarcimento de IPI. Requer o reconhecimento do direito creditório, com correção monetária.
		 É o que se tem a relatar.
		 A 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (RS), em sessão de 25 de novembro de 2014, decidiu pela improcedência da manifestação de inconformidade, nos termos do Acórdão nº 10-52.831, com a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS
		  Período de apuração: 01/04/2005 a 30/06/2005 
		 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO CONSIDERADA NÃO DECLARADA. LITÍGIO.
		 Falece competência às Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento para apreciarem manifestações em relação compensações consideradas não declaradas pela unidade de origem.
		 INSUMOS. DESCONTO DE CRÉDITO. CONDICIONANTES.
		 Somente poderão ser considerados insumos, para fins de direito ao desconto de crédito na apuração não cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins, a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado e que sejam utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda.
		 DESPESAS NÃO LIGADAS À PRODUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CRÉDITO COMO INSUMO.
		 Não podem ser descontados créditos, por pessoa jurídica que exerça a atividade de fabricação de bens, em relação a alimentação do trabalhador, assistência médica e odontológica, despesas de segurança e limpeza, material de escritório em geral, fotocópias, assim como com gastos em serviços de assessoria e consultoria em geral.
		 CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.
		 Os créditos de Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep objeto de ressarcimento não ensejam atualização monetária ou incidência de juros.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário, defendendo ter direito ao crédito pleiteado, uma vez que os bens e serviços foram integralmente aplicados na sua atividade fim, que é a fabricação de calçados.
		 Após a interposição do Recurso Voluntário, a Recorrente requereu a desistência parcial do recurso em razão de sua adesão parcial ao Programa de Regularização Tributária – PRT, instituído pela Medida Provisória nº 766/2017.  Ato contínuo peticionou novamente, esclarecendo os limites do pedido de desistência parcial formulado anteriormente.
		 Petição de fls. 910/914, através da qual a Recorrente discorre acerca do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.221.170/PR, requerendo o provimento do seu recurso, uma vez que se trata de glosa de créditos oriundos da aquisição de insumos utilitários, imprescindíveis ao desempenho da atividade da empresa.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimarães, Relatora
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar o feito, nos termos do art. 65, Anexo Único, da Portaria MF nº 1.364/2023, a qual aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 De início, cumpre esclarecer acerca do conceito de insumo a ser adotado na análise do aproveitamento de crédito da contribuição ao PIS e da COFINS.
		 O aproveitamento de bens e serviços utilizados como insumo na produção ou na fabricação de bens ou produtos destinados à venda ou na prestação de serviços, para fins de creditamento e dedução dos respectivos valores da base de cálculo da contribuição ao PIS e à Cofins tem previsão nas Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 Ao editar as Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, o legislador infraconstitucional relacionou uma série de bens e serviços que integram cadeias produtivas, colocando-os expressamente na condição de geradores de créditos de PIS e COFINS na sistemática da não cumulatividade. Contudo, faltou ao legislador infraconstitucional esclarecer o que se pode considerar como insumos para fins de aproveitamento no sistema da não-cumulatividade de PIS e COFINS.
		 O conceito de insumo no sistema da não cumulatividade das contribuições sociais foi objeto de larga discussão tanto neste tribunal administrativo quando no Poder Judiciário. Este Conselho Administrativo, de forma majoritária e à luz de uma interpretação histórica e teleológica dos referidos diplomas legais, adotava a interpretação do conceito de insumos considerando a sua essencialidade/necessidade para o processo produtivo da empresa ou para a prestação de serviço, em uma aproximação intermediária que não é tão ampla como da legislação do Imposto de Renda, nem tão restritiva como aquela veiculada pelas Instruções Normativas SRF nºs 247/2002 e 404/2004.
		 No julgamento sob a sistemática dos recursos repetitivos do Recurso Especial nº 1.221.170/PR (Temas 779 e 780), o Superior Tribunal de Justiça adotou uma interpretação intermediária do aproveitamento do crédito, entendendo que a legislação identificou apenas um rol exemplificativo de créditos de insumos, e assentou o entendimento no sentido de que o conceito de insumo deve ser verificado de acordo com os critérios de essencialidade e relevância, considerando-se sua imprescindibilidade e importância para o desenvolvimento da atividade social.
		  O acórdão proferido foi assim ementado:
		 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
		 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3º , II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
		 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
		 4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.º 1.221.170 PR (2010/02091150), Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho).
		 Portanto, de acordo o Superior Tribunal de Justiça, um determinado bem ou serviço pode ser considerado insumo tanto pelo critério da essencialidade como pelo critério da relevância, afastando-se, desse modo, aquele conceito restritivo de insumos enunciado pelas Instruções Normativas nºs 247/2002 e 404/2004.
		 Oportuno trazer à colação os fundamentos trazidos no voto da Min. Regina Helena Costa:
		 Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência. Por sua vez, a relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
		 Frisa-se que no referido julgamento foi reconhecida a ilegalidade das restrições impostas pelas Instruções Normativas SRF nº 247/2002 e SRF nº 404/2004, ao se fixar as seguintes teses:
		  “É ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não cumulatividade da contribuição ao PIS e à Cofins, tal como definido nas Leis10.637/2002e10.833/2003.”
		  “O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.” 
		 Para a correta aplicação do conceito de insumo, há que observar a aplicação do “teste de subtração” proposto pelo Ministro Mauro Campbell Marque em seu Voto-Vogal no julgamento do RESP 1.221.170/PR, que consiste basicamente em verificar se, ao subtrair o item da atividade, esta permanece ou não sendo desenvolvida ou sua subtração implica substancial perda da qualidade do produto ou serviço:
		 VOTO-VOGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 10.833/2003. PERTINÊNCIA, ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA AO PROCESSO PRODUTIVO. APLICAÇÃO INDIRETA. POSSIBILIDADE. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, DO CPC. 
		 “(...) 
		 4. São insumos, para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí resultantes. Assim caracterizadas a essencialidade, a relevância, a pertinência e a possibilidade de emprego indireto através de um objetivo “teste de subtração”, que é a própria objetivação da tese aplicável do repetitivo, a revelar a imprescindibilidade e a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 
		 (...)”
		 Com a aplicação do referido método, é permitido visualizar e obter com clareza as particularidades de cada atividade exercida pelos contribuintes seja no processo produtivo, seja na prestação de serviços, identificando a imprescindibilidade de cada insumo na sua execução.
		 Portanto, para se decidir quanto ao direito ao crédito de PIS e da COFINS não-cumulativo é necessário que cada item reivindicado como insumo seja analisado em consonância com o conceito de insumo fundado nos critérios de essencialidade e/ou relevância definidos pelo STJ, ou mesmo, se não se trata de hipótese de vedação ao creditamento ou de outras previsões específicas constantes nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, para então se definir a possibilidade de aproveitamento do crédito.
		 Pois bem.
		 Em síntese, foram realizadas as seguintes glosas pela Autoridade Fiscal:  despesas com assistência médica e odontológica; serviços de manutenção predial (“conservação instalação despesas diversas”, etc); aquisição de material de expediente (tais como papel, cartucho HP, caneta, prancheta para anotações, pastas plásticas, grampeador, etc); de manutenção (“material de manutenção – diversos”, correia; graxeira, etc); serviços de fotocópia, serviços de limpeza; serviços em segurança e saúde ocupacional; despesas com aquisição de formas, navalhas e matrizes,  despesas com serviços de desenvolvimento e modelagem de produtos (nota fiscal n ° 429015 – anexada aos autos).
		 Em relação aos serviços de consultoria de desenvolvimento e modelagem de produtos, a Recorrente demonstra serem essenciais e relevantes à sua atividade, que consiste na fabricação de calçados, razão pela qual entendo que deve ser reconhecido o direito ao crédito de COFINS.
		 A Recorrente também demonstra a relevância e essencialidade das formas, navalhas e matrizes, esclarecendo não ser possível a fabricação de calçados sem as formas e matrizes, que fazem parte da etapa de modelagem do produto, bem como a inviabilidade de se produzir calçados sem a utilização de navalhas para o corte do couro (etapa do corte), sendo insumos do seu processo produtivo.
		 Quanto aos demais itens glosados, entendo que estes não atendem ao critério da essencialidade e da relevância, nos termos do entendimento definitivo do STJ, o que significa aferir a imprescindibilidade do custo ou despesa ou a sua importância para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte – no caso da Recorrente, a fabricação de calçados, razão pela qual devem ser mantidas.
		  Com efeito, não se pode acolher a pretensão da Recorrente para abarcar todos os seus gastos com créditos sobre insumos, sob a alegação de que todos esses custos e despesas são necessárias à atividade fim da empresa, gerando direito a crédito. O direito a crédito sobre bens ou serviços como insumos se dá naqueles utilizados no processo produtivo da empresa ou prestação de serviços, em função da sua essencialidade e relevância nessas atividades.
		 A possibilidade de creditamento de uma despesa ou custo como insumo deve ser aferida casuisticamente partir da sua utilização no setor produtivo da empresa ou prestação de serviços, de acordo com os critérios da essencialidade ou relevância.
		 Como é cediço, em se tratando de processos de ressarcimento, restituição e compensação, o ônus de comprovar a existência e a qualidade do direito creditório recai sobre o contribuinte, conforme remansosa jurisprudência deste Egrégio Conselho:
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Ano-calendário: 2002, 2003, 2004, 2005, 2006, 2007 
		 PEDIDOS DE RESSARCIMENTO/RESTITUIÇÃO E DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.
		 Em processos de ressarcimento, restituição e compensação, recai sobre o sujeito passivo o ônus de comprovar nos autos, tempestivamente, a natureza, a certeza e a liquidez do crédito pretendido. Não há como reconhecer crédito cuja natureza, certeza e liquidez não restaram comprovadas por meio de escrituração contábil-fiscal e documentos que a suportem.
		 (Processo nº 1080.725950/2011-05; Acórdão nº 3202-001.997; Relatora Conselheira Juciléia de Souza Lima; sessão de 21/08/2024)
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		  Período de apuração: 01/10/2007 a 31/12/2007 
		 DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO. RESSARCIMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA. RESTITUIÇÃO.
		 O direito à restituição/ressarcimento/compensação deve ser comprovado pelo contribuinte, porque é seu o ônus. Na ausência da prova, em vista dos requisitos de certeza e liquidez, conforme art. 170 do CTN, o pedido deve ser negado.”
		 (CARF, Processo nº 10880.662371/2012-17, Recurso Voluntário, Acórdão nº 3201-008.671, Sessão de 22 de junho de 2021)
		 
		 Oportuno transcrever trecho do Acórdão 3002-002.493, de relatoria da então Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, relativo ao julgamento do recurso voluntário interposto pela própria Recorrente, nos autos do processo nº 10380.720632/2010-08, referente a créditos de Cofins não-cumulativa de exportação (mercado externo - ME) do 3º Trimestre de 2005, cuja discussão guarda similitude com a que ora se debruça e que converge com o entendimento que se adota:
		 Pragmaticamente, observa-se que os créditos identificados como insumos pelo contribuinte se tratam de:
		 • material de escritório e manutenção predial e serviços de mesma natureza, incluindo serviços de limpeza, fotocópias, reforma de piso, jardinagem, lâmpadas, martelos, cartuchos para impressoras, pilhas, extintores e sua recarga entre outros;
		 • medicamentos para o ambulatório, despesas com assistência odontológica e saúde ocupacional e outros que podem significar gastos para proteção ao trabalhador ou para evitar acidentes;
		 • serviços de modelagem e desenvolvimento de produtos;
		 • matrizes, formas e navalhas.
		 Ao meu ver, no entanto, os únicos produtos relacionados diretamente ao processo produtivo da recorrente (indústria de sapatos) capazes de serem enquadrados no conceito de insumos e, devidamente comprovadas através das notas fiscais, são os serviços de modelagem e desenvolvimento de produtos, matrizes, formas e navalhas.
		 Sendo assim, voto no sentido de conceder parcial provimento ao recurso no sentido de afastar as glosas realizadas, excluídas as já desistidas pelo contribuinte, apenas as referente aos serviços de modelagem, desenvolvimento de produtos, matrizes, forma e navalhas.
		 (Recorrente: Paquetá Calçados Ltda. – em Recuperação Judicial; Processo nº 10380.720632/2010-08; Acórdão nº 302-002.493; Relatora Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta; sessão de 18/11/2022)
		 Correção monetária – taxa Selic
		 Alega a Recorrente ser devida a correção monetária em conformidade com a taxa Selic.
		 A possibilidade de aplicação da taxa Selic sobre os créditos objeto de pedido de ressarcimento, acumulados em razão da não cumulatividade, foi objeto do REsp nº 1.767.945/PR, julgado em 12/02/2020 pelo STJ sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1003), com acórdão publicado em 06/05/2020 e transitado em julgado em 28/05/2020, nos seguintes termos:
		 TRIBUTÁRIO. REPETITIVO. TEMA 1.003/STJ. CRÉDITO PRESUMIDO DE PIS/COFINS. PEDIDO DE RESSARCIMENTO. APROVEITAMENTO ALEGADAMENTE OBSTACULIZADO PELO FISCO. SÚMULA 411/STJ. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE AO EXAURIMENTO DO PRAZO DE 360 DIAS A QUE ALUDE O ART. 24 DA LEI N. 11.457/07. RECURSO JULGADO PELO RITO DOS ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015.
		 1. A Primeira Seção desta Corte Superior, a respeito de créditos escriturais, derivados do princípio da não cumulatividade, firmou as seguintes diretrizes: (a) A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal (REsp 1.035.847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/08/2009 - Tema 164/STJ); (b) É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco (Súmula 411/STJ); e (c) Tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07) (REsp 1.138.206/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 01/09/2010 - Temas 269 e 270/STJ).
		 2. Consoante decisão de afetação ao rito dos repetitivos, a presente controvérsia cinge-se à Definição do termo inicial da incidência de correção monetária no ressarcimento de créditos tributários escriturais: a data do protocolo do requerimento administrativo do contribuinte ou o dia seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias previsto no art. 24 da Lei n. 11.457/2007.
		 3. A atualização monetária, nos pedidos de ressarcimento, não poderá ter por termo inicial data anterior ao término do prazo de 360 dias, lapso legalmente concedido ao Fisco para a apreciação e análise da postulação administrativa do contribuinte. Efetivamente, não se configuraria adequado admitir que a Fazenda, já no dia seguinte à apresentação do pleito, ou seja, sem o mais mínimo traço de mora, devesse arcar com a incidência da correção monetária, sob o argumento de estar opondo resistência ilegítima (a que alude a Súmula 411/STJ). Ora, nenhuma oposição ilegítima se poderá identificar na conduta do Fisco em servir-se, na integralidade, do interregno de 360 dias para apreciar a pretensão ressarcitória do contribuinte.
		 4. Assim, o termo inicial da correção monetária do pleito de ressarcimento de crédito escritural excedente tem lugar somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo Fisco.
		 5. Precedentes: (...)
		 6. TESE FIRMADA: O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime não cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007).
		 7. Resolução do caso concreto: recurso especial da Fazenda Nacional provido.
		 Os Conselheiros do CARF têm a obrigação de aplicar o entendimento do STJ, conforme previsto no artigo 99 do RICARF, o qual determina que “as decisões de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF”.
		 Na jurisprudência atual deste E. CARF, há decisão da Câmara Superior nesse sentido, cuja ementa transcrevo a seguir:
		 CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 
		 Período de apuração: 01/10/2006 a 31/12/2006 
		 CRÉDITOS DE PIS/COFINS. RESSARCIMENTO. JUROS/ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SELIC. POSSIBILIDADE. 
		 Conforme decidido no julgamento do REsp no 1.767.945/PR, realizado sob o rito dos recursos repetitivos, é devida a correção monetária no ressarcimento de crédito escritural da não cumulatividade acumulado ao final do trimestre, depois de decorridos 360 (trezentos e sessenta) do protocolo do respectivo pedido, em face da resistência ilegítima do Fisco, inclusive, para o ressarcimento de saldo credor trimestral do PIS e da COFINS sob o regime não cumulativo. Aplicação da Súmula CARF nº 154.
		 (CARF. 3ª TURMA/CÂMARA SUPERIOR REC. FISCAIS. PAF nº 10380.737546/2022-60. Acórdão nº 9303-015.152. Rel.: Rosaldo Trevisan. Pub.: 30/07/2024)
		 Transcreve-se, ainda, o seguinte trecho do voto condutor, de relatoria do Conselheiro Rosaldo Trevisan:
		 Em relação ao direito à atualização monetária do crédito, nos Pedido de Ressarcimento da COFINS e da contribuição para o PIS, no regime da não cumulatividade, os créditos gerados pelos referidos tributos são escriturais, e, com isso, não resultam em dívida, nem mora do Fisco com o Sujeito Passivo e, portanto, não sofreriam correção monetária ou juros, nos termos dos arts. 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003 e inciso I, do § 5º, do art. 72, da IN SRF nº 900, de 2008. Nesses termos foi editada a Súmula CARF nº 125.
		 Porém, posteriormente à data da emissão e aprovação da referida Súmula CARF nº 125, mais precisamente em 03/09/2018, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento dos REsp nºs 1.767.945/PR, 1.768.060 e 1.768.415, decidiu, sob a sistemática de recursos repetitivos, que é devida a correção monetária sobre o ressarcimento de saldos credores de créditos escriturais, quando há resistência do Fisco (oposição estatal) em deferir o Pedido.
		 Nesse cenário, foi publicada a Portaria CARF nº 8.451, de 27/09/2022, que revogou a citada Súmula CARF nº 125:
		 O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, no uso da atribuição que lhe confere o § 4º do art. 74 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, e considerando o que consta do Recurso Especial nº 1.767.945/PR e da Nota Técnica SEI n° 42950/2022/ME, integrante dos autos do Processo SEI nº 15169.100277/2022-18, resolve:
		 Art. 1º Fica revogada a Súmula CARF nº 125.
		 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. (grifo nosso)
		 Nesse mesmo sentido, a própria Administração Tributária (RFB), levando em consideração as decisões do STJ e do Parecer PGFN/CAT nº 3.686, de 17 de junho 2021, editou a Instrução Normativa nº 2.055, de 2021, especificamente nos arts. 148 e 152, dispondo que créditos restituídos, reembolsados ou compensados devem ser acrescidos pela Taxa SELIC, bem como nos casos em que seu ressarcimento ultrapassar o prazo de 360 dias da data de protocolo do pedido. Também atualizou o Sistema SIEF da RFB, para aplicar os juros compensatórios, à Taxa Selic, sobre os Pedidos de Ressarcimento do PIS e da COFINS depois de decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data de protocolo do respectivo pedido, nos termos da Nota Técnica Codar nº 22 de 30/06/2021.
		 Sem dúvida, o reconhecimento da incidência da aplicação da Taxa SELIC nos processos de Pedido de Ressarcimento decorre de uma construção jurisprudencial e não por disposição expressa da Lei. Vê-se que o STJ, nos julgados citados, reconhece expressamente a falta de previsão legal a autorizar tal incidência.
		 Desta forma, conclui-se que a oposição ilegítima por parte do Fisco ao aproveitamento de referidos créditos permite que seja reconhecida a incidência da correção monetária pela aplicação da Taxa SELIC.
		 Sobre a matéria, também há farta jurisprudência no âmbito da CSRF de que, tendo sido constatada a oposição ilegítima ao ressarcimento de crédito, a correção monetária pela Taxa SELIC deve ser contada a partir do encerramento do prazo de 360 dias para a análise do pedido do contribuinte, conforme o art. 24 da Lei nº 11.457, de 2007, dispondo-se ainda como termo inicial o 361º dia a partir do protocolo do pedido. Esta é a determinação, v.g., da Súmula CARF nº 154, relativa ao crédito presumido de IPI.
		 Destarte, da leitura que se faz, para a incidência da correção que se pretende, há que existir necessariamente o ato de oposição estatal que foi reconhecido como ilegítimo. No âmbito do processo administrativo de pedidos de ressarcimento tem se que estes atos administrativos só se tornam ilegítimos caso seu entendimento seja revertido pelas instâncias administrativas de julgamento. Portanto somente sobre a parcela do pedido de ressarcimento que foi inicialmente indeferida e depois revertida é que é possível o reconhecimento da incidência da Taxa SELIC. Tudo isso por força do efeito vinculante das decisões do STJ acima citadas e transcritas.
		 Conclusão 
		 Pelo exposto, voto por conhecer, e, no mérito, dar parcial provimento ao Recurso Especial do Contribuinte, para estabelecer que a Taxa SELIC incide sobre a parcela do ressarcimento que foi reconhecida somente nas instâncias de julgamento administrativo, e aplicável somente depois de decorrido o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data do protocolo do Pedido administrativo para análise, até a sua utilização efetiva.
		 Isso posto, no caso em tela, deve ser reconhecida a incidência da taxa Selic sobre a parcela do crédito reconhecida no presente julgamento administrativo, aplicável somente depois de decorrido o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data do protocolo do PER.
		 Conclusão
		  Pelo exposto, conheço e dou parcial provimento ao Recurso Voluntário, para reverter as glosas e reconhecer o direito ao crédito da COFINS relativamente às despesas com serviços de modelagem e desenvolvimento de produtos, matrizes, forma e navalhas, excluídos os créditos já renunciados pela desistência parcial, bem como para estabelecer que a taxa Selic incide sobre a parcela do crédito reconhecida no presente julgamento administrativo, a partir do 361º dia subsequente à data do protocolo do PER.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Joana Maria de Oliveira Guimarães
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntario para reverter as glosas e reconhecer o direito ao crédito da COFINS
relativamente as despesas com servicos de modelagem e desenvolvimento de produtos, matrizes,
forma e navalhas, excluidos os créditos ja renunciados pela desisténcia parcial, bem como para
estabelecer que a taxa Selic incide sobre a parcela do crédito reconhecida no presente julgamento
administrativo, a partir do 3612 dia subsequente a data do protocolo do PER.

Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes — Relatora

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Fabio Kirzner Ejchel, Joana
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Maria de Oliveira Guimaraes, Jorge Luis Cabral, Sabrina Coutinho Barbosa, Wilson Antbnio de
Souza Correa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério do acérdao proferido pela DRJ:

Trata-se de processo referente a créditos de Cofins ndo-cumulativa de exportacado
(mercado externo - ME) do 29 Trimestre de 2005. O pedido original refere-se a
declaracao de compensacdo apresentado por Disport Nordeste Ltda. A razao
social foi objeto de alteragdes posteriores, sendo que hoje responde pelo nome
de Paqueta Calgados S/A. A atividade principal da empresa era a industrializacdo e
comercializacdo de calcados. Vdérias declaracdes de compensagdo foram
apresentadas referenciadas em créditos dos meses do trimestre em questdo e,
em 03/02/2006, foi transmitido o Pedido Eletrénico de Ressarcimento ou
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Restituicdo (PER). O valor total pleiteado correspondente a Cofins nao-
cumulativa/ME do segundo trimestre totalizou RS 1.753.437,52.

A informacdo fiscal de fls. 568 a 573 registra o procedimento de auditoria
realizado. Aponta-se que para os meses de abril e maio, jd haviam sido feitas
verificacGes objeto de despachos anteriores. Foi apurada a procedéncia dos
valores de crédito de RS 502.460,35 e RS 574.937,34, para abril e maio,
respectivamente, tendo sido glosadas duas notas fiscais especificas emitidas por
pessoa juridica ligada correspondentes a servicos de assessoria e consultaria, ndo
passiveis de creditamento consoante a legislagao.

A informacao fiscal discorre sobre os créditos permitidos, transcrevendo trecho
respectivo da Lei 10.833/03. Especificamente para o més de junho de 2005, é
elaborada planilha com as glosas efetuadas (fls. 540 a 567). Foram objeto de glosa
variadas despesas de manutencdo ou servigos gerais, ndo compativeis com os
itens previstos em lei, como servicos de manutencdo predial, gastos com
assisténcia médica e odontoldgica, servicos de limpeza, aquisicdes de materiais de
expediente e ferramentas, servicos em projetos e obras e de seguranca e saude
ocupacional e servicos de fotocdpias. Também foram objeto de glosa despesas
contabilizadas pela contribuinte no ativo diferido, no item moldes e ferramentas,
referentes a aquisicdes de formas, navalhas e matrizes. Seguindo a informacao
fiscal, tais valores sdao de produtos intermedidrios aproveitados para a producao
dos calcados ou em trabalhos com os materiais aproveitados na sua confeccao,
porém, ndo sofrem alteragGes, desgaste ou dano com perda de suas propriedades
fisicas ou quimicas. Sdo moldes e ferramentas que ndo estariam contempladas no
conceito de insumo da legislagdo. Outro valor glosado é o da nota fiscal n?
429015, emitida por Paqueta Calgcados, a titulo de servicos de desenvolvimento e
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modelagem de produtos, uma vez que servigos de consultoria ndo se
encontrariam contemplados no rol de gastos passiveis de creditamento. Por fim,
também foi objeto de glosa, o valor da diferenca de RS 7.443,90 constatada entre
os créditos demonstrados no Dacon e o objeto do pleito de ressarcimento, a
maior. O valor de crédito glosado na planilha demonstrativa, mais a diferenca
acima citada somou RS 79.680,01, apontado como o valor da glosa
correspondente ao més de junho.

Em nova informacao fiscal (fls. 593 a 602) sdo consolidados os pleitos e valores
compensados referentes ao trimestre em questdo. Chancelando a informacao
fiscal, o despacho decisério da Delegada da DRF/FOR de fls. 603 a 604 decide: (i)
considerar ndo declaradas as Dcomps entregues antes do PER, uma vez que nao
atenderiam aos ditames legais que regem a matéria, a exigir pedido prévio de
ressarcimento trimestral com demonstra¢do do crédito do periodo e deducdes e
compensacdes, apurando-se o respectivo saldo, consoante art. 74 da Lei 9.30/96,
com redacdo alterada pela Lei 11.051/04, art, 62 da Lei 10.833/03 e ainda art. 31
da IN SRF 600/05; (ii) ndo admitir declaracdo de compensacido retificadora em
formulario; e, (iii) deferir parcialmente o PER referente ao 22 Trimestre de 2005,
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reconhecendo o valor de RS 441.505,96 e homologando as Dcomps transmitidas
com referéncia no PER até o limite do crédito.

A interessada foi cientificada em 11/08/2010, fl. 648. Irresignada com a decisdo
adotada, em 19/08/2010, a empresa se manifestou por meio de intitulado
Recurso Voluntario (fls. 605 a 629). Em 03/09/2010, protocolou Manifestacdo de
Inconformidade (fls. 630 a 647).

No primeiro documento, considera exigivel o cumprimento da legislacdo vigente a
época dos fatos, mais benéfica, mesmo que ndo consumado o direito. Aponta que
a IN 600/05 entrou em vigor em 28/12/2005, encontrando-se antes em vigor a IN
460/04 que ndo vedava o procedimento adotado. Requer reconsidera¢do da
decisdo que considerou ndo declaradas as compensacdes.

Na manifestacdo de inconformidade, preliminarmente, postula a atribuicdo de
efeito suspensivo. Sobre a validade dos créditos, em sintese, argumenta que:

e Material de manutencdo e manutencdo predial: a Lei Federal 10.833/2003
enseja reconhecer créditos as aquisicoes de “bens e servicos utilizados como
insumo na prestacdo de servicos e na producdo ou fabricacio de bens ou
produtos destinados a venda”. Cita a Solugdo de Consulta n? 30/2010 (DOU Secdo
1 de 04/02/2010). Alguns materiais, como martelo, ldmpada, parafuso,
representam vendas de empresas dedicadas a revenda de materiais de
construcdo ou de grupos geradores;

e Agrupamento “servicos”: Para a interpretacdo do posto no inciso 3¢, Il da Lei
Federal 10.833/2003, ha de se considerar o ordenamento juridico como um todo,
tendo em vista que existem uma série de servigos e despesas as quais, ainda que
ndo sejam diretamente atribuiveis a fabricacdo, sao legalmente exigiveis para que
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a fabricagdo ocorra. O préprio RIR vincula custo de producdo, despesas associadas
e necessarias;

¢ Agrupamento “material intermediario” (formas, navalhas e matrizes): Considera
tais dispéndios integrados no processo produtivo. Cita decisGes administrativas da
Receita Federal, tragados no contexto do IPI, e apreciagdo judicial. Aborda as
condicionantes do setor, indicando que cada modelo implica novas formas,
navalhas e matrizes. Indica que as matrizes sdo usadas para injetar as solas, as
formas para a montagem dos calgados e as navalhas sdo confeccionadas para
cortar os materiais necessarios. Aponta que sdo produtos e custos renovados
permanentemente, para cada linha ou produto. S3o consumidos no processo
produtivo e a sua ndo consideragdo contraria o desejo do legislador com a
implantacdo da ndao cumulatividade;

e Crédito decorrente da NF 429015: Trata-se de servico de desenvolvimento e
modelagem de produtos. O servigo denominado de “atelier” é para a producdo e
fabricacdo do produto.

E questionada ainda a correcdo monetdria, pois, entende-se, havendo o
reconhecimento ao direito do crédito, tais valores devem ser atualizados, sendo a
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taxa selic aceita na jurisprudéncia e reconhecida administrativamente. Cita a Lei
9.250/95 e a IN SRF 600/05. Do contrério, estaria caracterizado enriquecimento
sem causa da Unido. Cita acérdaos do Carf, de ressarcimento de IPl. Requer o
reconhecimento do direito creditério, com correcdo monetaria.

E 0 que se tem a relatar.

A 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto
Alegre (RS), em sessdo de 25 de novembro de 2014, decidiu pela improcedéncia da manifestagdo
de inconformidade, nos termos do Acorddo n? 10-52.831, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL —
COFINS

Periodo de apuragdo: 01/04/2005 a 30/06/2005
DECLARACAO DE COMPENSACAO CONSIDERADA NAO DECLARADA. LITIGIO.

Falece competéncia as Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento para
apreciarem manifestacbes em relacdo compensacdes consideradas ndo
declaradas pela unidade de origem.

INSUMOS. DESCONTO DE CREDITO. CONDICIONANTES.

Somente poderdo ser considerados insumos, para fins de direito ao desconto de
crédito na apuracdo ndo cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins, a matéria-prima, o
produto intermediario, o material de embalagem e quaisquer outros bens que
sofram alteragdes, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades
fisicas ou quimicas, em func¢do da acdo diretamente exercida sobre o produto em
fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo imobilizado e que sejam
utilizados na fabricacdo ou producdo de bens destinados a venda.
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DESPESAS NAO LIGADAS A PRODUGAO. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITO COMO
INSUMO.

N3do podem ser descontados créditos, por pessoa juridica que exerca a atividade
de fabricagdo de bens, em relagdo a alimenta¢do do trabalhador, assisténcia
médica e odontoldgica, despesas de seguranga e limpeza, material de escritdrio
em geral, fotocdpias, assim como com gastos em servicos de assessoria e
consultoria em geral.

CORREGAO MONETARIA. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE.

Os créditos de Cofins e da Contribuicdo para o PIS/Pasep objeto de ressarcimento
ndo ensejam atualizagdo monetaria ou incidéncia de juros.

Manifestagao de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Inconformada com a decisdao da DRJ, a Recorrente interpés Recurso Voluntdrio,
defendendo ter direito ao crédito pleiteado, uma vez que os bens e servicos foram integralmente
aplicados na sua atividade fim, que é a fabricacdo de calgados.
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Apds a interposicao do Recurso Voluntario, a Recorrente requereu a desisténcia
parcial do recurso em razdo de sua adesdo parcial ao Programa de Regularizacdo Tributaria — PRT,
instituido pela Medida Provisdria n2 766/2017. Ato continuo peticionou novamente, esclarecendo
os limites do pedido de desisténcia parcial formulado anteriormente.

Peticdo de fls. 910/914, através da qual a Recorrente discorre acerca do
entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justica no julgamento do REsp 1.221.170/PR,
requerendo o provimento do seu recurso, uma vez que se trata de glosa de créditos oriundos da
aquisicao de insumos utilitarios, imprescindiveis ao desempenho da atividade da empresa.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Relatora

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e este colegiado é competente para apreciar o
feito, nos termos do art. 65, Anexo Unico, da Portaria MF n? 1.364/2023, a qual aprova o
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.

De inicio, cumpre esclarecer acerca do conceito de insumo a ser adotado na andlise
do aproveitamento de crédito da contribuicdo ao PIS e da COFINS.

O aproveitamento de bens e servigos utilizados como insumo na produ¢dao ou na
fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda ou na prestacdo de servicos, para fins de
creditamento e dedugdo dos respectivos valores da base de cdlculo da contribuicdo ao PIS e a
Cofins tem previsdo nas Leis n2s. 10.637/2002 e 10.833/2003.

Ao editar as Leis n2%. 10.637/2002 e 10.833/2003, o legislador infraconstitucional
relacionou uma série de bens e servicos que integram cadeias produtivas, colocando-os
expressamente na condicdo de "geradores de créditos" de PIS e COFINS na sistematica da ndo
cumulatividade. Contudo, faltou ao legislador infraconstitucional esclarecer o que se pode
considerar como insumos para fins de aproveitamento no sistema da ndo-cumulatividade de PIS e
COFINS.

O conceito de insumo no sistema da ndo cumulatividade das contribuicdes sociais
foi objeto de larga discussdo tanto neste tribunal administrativo quando no Poder Judiciario. Este
Conselho Administrativo, de forma majoritaria e a luz de uma interpretacdo histérica e teleoldgica
dos referidos diplomas legais, adotava a interpretacdo do conceito de insumos considerando a sua
essencialidade/necessidade para o processo produtivo da empresa ou para a prestacdo de servigo,
em uma aproximacdo intermediaria que ndo é tdo ampla como da legislacdo do Imposto de
Renda, nem t3o restritiva como aquela veiculada pelas Instrucdes Normativas SRF n2s 247/2002 e
404/2004.
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No julgamento sob a sistematica dos recursos repetitivos do Recurso Especial n?
1.221.170/PR (Temas 779 e 780), o Superior Tribunal de Justica adotou uma interpretacdo
intermediaria do aproveitamento do crédito, entendendo que a legislacdo identificou apenas um
rol exemplificativo de créditos de insumos, e assentou o entendimento no sentido de que o
conceito de insumo deve ser verificado de acordo com os critérios de essencialidade e relevancia,
considerando-se sua imprescindibilidade e importancia para o desenvolvimento da atividade
social.

O acdrdao proferido foi assim ementado:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIGOES SOCIAIS. NAO-CUMULATIVIDADE.
CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO ADMINISTRATIVA PELAS
INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ
PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL.
DESCABIMENTO. DEFINIGAO DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA
ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE
PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB
O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicGes denominadas PIS e
COFINS, a definicdo restritiva da compreensdao de insumo, proposta na IN
247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando
contido no art. 32, Il, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol
exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade
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econdmica desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e,
nesta extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a
instancia de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da
empresa, a possibilidade de deduc¢do dos créditos relativos a custo e despesas
com: agua, combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais,
materiais de limpeza e equipamentos de protecdo individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) € ilegal a disciplina de creditamento prevista
nas Instru¢cbes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto
compromete a eficicia do sistema de ndao-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e
da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o
conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
terminado item bem ou servico para o desenvolvimento da atividade econ6mica
desempenhada pelo Contribuinte. (Resp n.2 1.221.170 PR (2010/02091150),
Relator Ministro Napoledo Nunes Maia Filho).
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Portanto, de acordo o Superior Tribunal de Justica, um determinado bem ou servico
pode ser considerado insumo tanto pelo critério da essencialidade como pelo critério da
relevancia, afastando-se, desse modo, aquele conceito restritivo de insumos enunciado pelas
InstrugGes Normativas n2s 247/2002 e 404/2004.

Oportuno trazer a colagdo os fundamentos trazidos no voto da Min. Regina Helena
Costa:

Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz com o
item do qual dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto ou o servico,
constituindo elemento estrutural e insepardvel do processo produtivo ou da
execucdo do servico, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade,
quantidade e/ou suficiéncia. Por sua vez, a relevancia, considerada como critério
definidor de insumo, é identificdvel no item cuja finalidade, embora ndo
indispensavel a elaboragdo do préprio produto ou a prestacdo do servico, integre
o processo de producdo, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g.,
o papel da agua na fabricacdo de fogos de artificio difere daquele desempenhado
na agroindustria), seja por imposicdao legal (v.g., equipamento de protecdo
individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepc¢do de pertinéncia,
caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisi¢cdo na produgdo ou
na execucdo do servigo.

Frisa-se que no referido julgamento foi reconhecida a ilegalidade das restricGes
impostas pelas Instru¢cdes Normativas SRF n2 247/2002 e SRF n? 404/2004, ao se fixar as seguintes
teses:

“E ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instru¢ées Normativas da SRF
247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficicia do sistema de ndo
cumulatividade da contribuicdo ao PIS e a Cofins, tal como definido nas
Leis10.637/2002e10.833/2003.”
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“O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.”

Para a correta aplicacdo do conceito de insumo, ha que observar a aplicacao do
“teste de subtracdo” proposto pelo Ministro Mauro Campbell Marque em seu Voto-Vogal no
julgamento do RESP 1.221.170/PR, que consiste basicamente em verificar se, ao subtrair o item da
atividade, esta permanece ou ndo sendo desenvolvida ou sua subtracao implica substancial perda
da qualidade do produto ou servico:

VOTO-VOGAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUICOES AO PIS/PASEP E COFINS NAO-
CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. ART. 3¢, Il, DA LEI N.
10.637/2002 E ART. 32, II, DA LEI N. 10.833/2003. PERTINENCIA, ESSENCIALIDADE
E RELEVANCIA AO PROCESSO PRODUTIVO. APLICAGAO INDIRETA. POSSIBILIDADE.
ILEGALIDADE DAS INSTRUCOES NORMATIVAS SRF N. 247/2002 E 404/2004.
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RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVERSIA. RITO DO ART. 543-C,
DO CPC.

“..)

4. S3o "insumos", para efeitos do art. 39, ll, da Lei n. 10.637/2002, e art. 39, I, da
Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e servicos pertinentes ao, ou que
viabilizam o processo produtivo e a presta¢ao de servigcos, que neles possam ser
direta ou indiretamente empregados e cuja subtracdo importa na
impossibilidade mesma da prestagdao do servico ou da produgdo, isto é, cuja
subtracdo obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de
qualidade do produto ou servico dai resultantes. Assim caracterizadas a
essencialidade, a relevancia, a pertinéncia e a possibilidade de emprego indireto
através de um objetivo “teste de subtragao”, que é a propria objetivagao da tese
aplicavel do repetitivo, a revelar a imprescindibilidade e a importancia de
determinado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade
econdmica desempenhada pelo contribuinte.

(...)"

Com a aplicacdo do referido método, é permitido visualizar e obter com clareza as
particularidades de cada atividade exercida pelos contribuintes seja no processo produtivo, seja na
prestacgao de servigos, identificando a imprescindibilidade de cada insumo na sua execugao.

Portanto, para se decidir quanto ao direito ao crédito de PIS e da COFINS nao-
cumulativo é necessario que cada item reivindicado como insumo seja analisado em consonancia
com o conceito de insumo fundado nos critérios de essencialidade e/ou relevancia definidos pelo
STJ, ou mesmo, se ndo se trata de hipdtese de vedagdao ao creditamento ou de outras previsdes
especificas constantes nas Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003, para entdo se definir a
possibilidade de aproveitamento do crédito.

Pois bem.

Em sintese, foram realizadas as seguintes glosas pela Autoridade Fiscal: despesas
com assisténcia médica e odontolégica; servicos de manutencdo predial (“conservacdo instalagao
despesas diversas”, etc); aquisicdio de material de expediente (tais como papel, cartucho HP,
caneta, prancheta para anotacdes, pastas plasticas, grampeador, etc); de manutencdo (“material
de manutencdo — diversos”, correia; graxeira, etc); servicos de fotocdpia, servicos de limpeza;
servicos em seguranca e saude ocupacional; despesas com aquisicdo de formas, navalhas e
matrizes, despesas com servicos de desenvolvimento e modelagem de produtos (nota fiscal n °
429015 — anexada aos autos).

Em relacdo aos servicos de consultoria de desenvolvimento e modelagem de
produtos, a Recorrente demonstra serem essenciais e relevantes a sua atividade, que consiste na
fabricacdo de calcados, razdo pela qual entendo que deve ser reconhecido o direito ao crédito de
COFINS.
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A Recorrente também demonstra a relevancia e essencialidade das formas,
navalhas e matrizes, esclarecendo nao ser possivel a fabricacdo de calcados sem as formas e
matrizes, que fazem parte da etapa de modelagem do produto, bem como a inviabilidade de se
produzir calgados sem a utilizagdo de navalhas para o corte do couro (etapa do corte), sendo
insumos do seu processo produtivo.

Quanto aos demais itens glosados, entendo que estes ndo atendem ao critério da
essencialidade e da relevancia, nos termos do entendimento definitivo do STJ, o que significa
aferir a imprescindibilidade do custo ou despesa ou a sua importancia para o desenvolvimento da
atividade econémica desempenhada pelo contribuinte — no caso da Recorrente, a fabricagdo de
cal¢ados, razdo pela qual devem ser mantidas.

Com efeito, ndo se pode acolher a pretensdo da Recorrente para abarcar todos os
seus gastos com créditos sobre insumos, sob a alegacdo de que todos esses custos e despesas sdo
necessarias a atividade fim da empresa, gerando direito a crédito. O direito a crédito sobre bens
ou servicos como insumos se da naqueles utilizados no processo produtivo da empresa ou
prestacao de servigos, em funcdo da sua essencialidade e relevancia nessas atividades.

A possibilidade de creditamento de uma despesa ou custo como insumo deve ser
aferida casuisticamente partir da sua utilizacdo no setor produtivo da empresa ou prestacdo de
servicos, de acordo com os critérios da essencialidade ou relevancia.

Como é cedico, em se tratando de processos de ressarcimento, restituicao e
compensacdo, o 6nus de comprovar a existéncia e a qualidade do direito creditdrio recai sobre o
contribuinte, conforme remansosa jurisprudéncia deste Egrégio Conselho:

Assunto: Contribui¢3o para o PIS/Pasep
Ano-calenddrio: 2002, 2003, 2004, 2005, 2006, 2007

PEDIDOS DE RESSARCIMENTO/RESTITUICAO E DECLARAGAO DE COMPENSAGAO.
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. SUJEITO PASSIVO.

Em processos de ressarcimento, restituicdo e compensacao, recai sobre o sujeito
passivo o 6nus de comprovar nos autos, tempestivamente, a natureza, a certeza e
a liquidez do crédito pretendido. Ndo ha como reconhecer crédito cuja natureza,
certeza e liquidez ndo restaram comprovadas por meio de escrituragdo contabil-
fiscal e documentos que a suportem.

(Processo n2 1080.725950/2011-05; Acdérddo n® 3202-001.997; Relatora
Conselheira Juciléia de Souza Lima; sessdo de 21/08/2024)

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apurac¢do: 01/10/2007 a 31/12/2007

DIREITO CREDITORIO. COMPENSAGAOQ. RESSARCIMENTO. AUSENCIA DE PROVA.
RESTITUIGAO.

10
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O direito a restituicdo/ressarcimento/compensacdo deve ser comprovado pelo
contribuinte, porque é seu o 6nus. Na auséncia da prova, em vista dos requisitos
de certeza e liquidez, conforme art. 170 do CTN, o pedido deve ser negado.”

(CARF, Processo n? 10880.662371/2012-17, Recurso Voluntario, Acérddo n2 3201-
008.671, Sessdo de 22 de junho de 2021)

Oportuno transcrever trecho do Acérdao 3002-002.493, de relatoria da entdo
Conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, relativo ao julgamento do recurso
voluntario interposto pela prépria Recorrente, nos autos do processo n? 10380.720632/2010-08,
referente a créditos de Cofins ndao-cumulativa de exportacdao (mercado externo - ME) do 39
Trimestre de 2005, cuja discussdo guarda similitude com a que ora se debruga e que converge com
o entendimento que se adota:

Pragmaticamente, observa-se que os créditos identificados como insumos pelo
contribuinte se tratam de:

e material de escritério e manutencdo predial e servicos de mesma natureza,
incluindo servicos de limpeza, fotocdpias, reforma de piso, jardinagem, lampadas,
martelos, cartuchos para impressoras, pilhas, extintores e sua recarga entre
outros;

¢ medicamentos para o ambulatdrio, despesas com assisténcia odontoldgica e
saude ocupacional e outros que podem significar gastos para protecdo ao
trabalhador ou para evitar acidentes;

e servicos de modelagem e desenvolvimento de produtos;
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* matrizes, formas e navalhas.

Ao meu ver, no entanto, os Unicos produtos relacionados diretamente ao
processo produtivo da recorrente (indUstria de sapatos) capazes de serem
enquadrados no conceito de insumos e, devidamente comprovadas através das
notas fiscais, sdo os servicos de modelagem e desenvolvimento de produtos,
matrizes, formas e navalhas.

Sendo _assim, voto no sentido de conceder parcial provimento ao recurso no

sentido de afastar as glosas realizadas, excluidas as ja desistidas pelo contribuinte,

apenas as referente aos servicos de modelagem, desenvolvimento de produtos,

matrizes, forma e navalhas.

(Recorrente: Paquetd Cal¢ados Ltda. — em Recuperagdo Judicial; Processo n2
10380.720632/2010-08; Acdérddo n2 302-002.493; Relatora Conselheira Anna
Dolores Barros de Oliveira S4 Malta; sessdo de 18/11/2022)

Corre¢ao monetaria — taxa Selic

Alega a Recorrente ser devida a correcdo monetaria em conformidade com a taxa
Selic.

=1
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A possibilidade de aplicacdo da taxa Selic sobre os créditos objeto de pedido de
ressarcimento, acumulados em razdo da ndo cumulatividade, foi objeto do REsp n? 1.767.945/PR,
julgado em 12/02/2020 pelo STJ sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1003), com acérddo
publicado em 06/05/2020 e transitado em julgado em 28/05/2020, nos seguintes termos:

TRIBUTARIO. REPETITIVO. TEMA 1.003/STJ. CREDITO PRESUMIDO DE PIS/COFINS.
PEDIDO DE RESSARCIMENTO. APROVEITAMENTO ALEGADAMENTE
OBSTACULIZADO PELO FISCO. SUMULA 411/ST). ATUALIZAGAO MONETARIA.
TERMO INICIAL. DIA SEGUINTE AO EXAURIMENTO DO PRAZO DE 360 DIAS A QUE
ALUDE O ART. 24 DA LEI N. 11.457/07. RECURSO JULGADO PELO RITO DOS ARTS.
1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015.

1. A Primeira Secdo desta Corte Superior, a respeito de créditos escriturais,
derivados do principio da ndo cumulatividade, firmou as seguintes diretrizes: (a)
"A correcdo monetaria ndo incide sobre os créditos de IPI decorrentes do
principio constitucional da ndo-cumulatividade (créditos escriturais), por auséncia
de previsdo legal" (REsp 1.035.847/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Secdo, DJe
03/08/2009 - Tema 164/STJ); (b) "E devida a correcdo monetdria ao creditamento
do IPlI quando ha oposicdo ao seu aproveitamento decorrente de resisténcia
ilegitima do Fisco" (Sumula 411/STJ); e (c) "Tanto para os requerimentos
efetuados anteriormente a vigéncia da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos
protocolados apés o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicavel é
de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07)" (REsp
1.138.206/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Secdo, DJe 01/09/2010 - Temas 269
e 270/ST)).

2. Consoante decisdo de afeta¢do ao rito dos repetitivos, a presente controvérsia
cinge-se a "Definicdo do termo inicial da incidéncia de corre¢do monetdria no
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ressarcimento de créditos tributarios escriturais: a data do protocolo do
requerimento administrativo do contribuinte ou o dia seguinte ao escoamento do
prazo de 360 dias previsto no art. 24 da Lei n. 11.457/2007".

3. A atualizacdo monetdria, nos pedidos de ressarcimento, ndo podera ter por
termo inicial data anterior ao término do prazo de 360 dias, lapso legalmente
concedido ao Fisco para a apreciagdo e andlise da postulagdo administrativa do
contribuinte. Efetivamente, ndo se configuraria adequado admitir que a Fazenda,
ja no dia seguinte a apresentac¢do do pleito, ou seja, sem o mais minimo traco de
mora, devesse arcar com a incidéncia da corre¢do monetdria, sob o argumento de
estar opondo '"resisténcia ilegitima" (a que alude a Sumula 411/STJ). Ora,
nenhuma oposicao ilegitima se podera identificar na conduta do Fisco em servir-
se, na integralidade, do interregno de 360 dias para apreciar a pretensdo
ressarcitéria do contribuinte.

4. Assim, o termo inicial da correcio monetdria do pleito de ressarcimento de
crédito escritural excedente tem lugar somente apds escoado o prazo de 360 dias
para a analise do pedido administrativo pelo Fisco.
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5. Precedentes: (...)

6. TESE FIRMADA: "O termo inicial da correcdo monetdria de ressarcimento de
crédito escritural excedente de tributo sujeito ao regime ndao cumulativo ocorre
somente apds escoado o prazo de 360 dias para a anadlise do pedido
administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007)".

7. Resolugdo do caso concreto: recurso especial da Fazenda Nacional provido.

Os Conselheiros do CARF tém a obrigacdo de aplicar o entendimento do STJ,
conforme previsto no artigo 99 do RICARF, o qual determina que “as decisbes de mérito
transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de
Justica em matéria infraconstitucional, na sistemdtica da repercussdo geral ou dos recursos
repetitivos, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do
CARF”.

Na jurisprudéncia atual deste E. CARF, ha decisdo da Camara Superior nesse
sentido, cuja ementa transcrevo a seguir:

CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Periodo de apurag¢do: 01/10/2006 a 31/12/2006

CREDITOS DE PIS/COFINS. RESSARCIMENTO. JUROS/ATUALIZACAO MONETARIA.
SELIC. POSSIBILIDADE.

Conforme decidido no julgamento do REsp no 1.767.945/PR, realizado sob o rito
dos recursos repetitivos, é devida a correcdo monetdria no ressarcimento de
crédito escritural da ndo cumulatividade acumulado ao final do trimestre, depois
de decorridos 360 (trezentos e sessenta) do protocolo do respectivo pedido, em
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face da resisténcia ilegitima do Fisco, inclusive, para o ressarcimento de saldo
credor trimestral do PIS e da COFINS sob o regime ndao cumulativo. Aplica¢do da
Sumula CARF n2 154,

(CARF. 32 TURMA/CAMARA SUPERIOR REC. FISCAIS. PAF n2 10380.737546/2022-
60. Acorddo n2 9303-015.152. Rel.: Rosaldo Trevisan. Pub.: 30/07/2024)

Transcreve-se, ainda, o seguinte trecho do voto condutor, de relatoria do
Conselheiro Rosaldo Trevisan:

Em relagdo ao direito a atualizacdo monetadria do crédito, nos Pedido de
Ressarcimento da COFINS e da contribuicdo para o PIS, no regime da nao
cumulatividade, os créditos gerados pelos referidos tributos sdo escriturais, e,
com isso, nao resultam em divida, nem mora do Fisco com o Sujeito Passivo e,
portanto, ndo sofreriam corre¢do monetdria ou juros, nos termos dos arts. 13 e
15, VI, da Lei n? 10.833, de 2003 e inciso |, do § 59, do art. 72, da IN SRF n2 900, de
2008. Nesses termos foi editada a SUmula CARF n2 125.

Porém, posteriormente a data da emissdo e aprovac¢do da referida Simula CARF
n2 125, mais precisamente em 03/09/2018, o Superior Tribunal de Justica (STJ), no
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julgamento dos REsp n% 1.767.945/PR, 1.768.060 e 1.768.415, decidiu, sob a
sistematica de recursos repetitivos, que é devida a correcdo monetaria sobre o
ressarcimento de saldos credores de créditos escriturais, quando ha resisténcia do
Fisco (oposicdo estatal) em deferir o Pedido.

Nesse cendrio, foi publicada a Portaria CARF n2 8.451, de 27/09/2022, que
revogou a citada Sumula CARF n2 125:

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, no
uso da atribuicio que lhe confere o § 42 do art. 74 do Anexo Il do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
aprovado pela Portaria MF n2 343, de 9 de junho de 2015, e considerando o
que consta do Recurso Especial n® 1.767.945/PR e da Nota Técnica SEI n°
42950/2022/ME, integrante dos autos do Processo SEI n®
15169.100277/2022-18, resolve:

Art. 12 Fica revogada a Simula CARF n? 125.
Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo. (grifo nosso)

Nesse mesmo sentido, a propria Administracdo Tributaria (RFB), levando em
consideracdo as decisGes do STJ e do Parecer PGFN/CAT n? 3.686, de 17 de junho
2021, editou a Instrugdao Normativa n2 2.055, de 2021, especificamente nos arts.
148 e 152, dispondo que créditos restituidos, reembolsados ou compensados
devem ser acrescidos pela Taxa SELIC, bem como nos casos em que seu
ressarcimento ultrapassar o prazo de 360 dias da data de protocolo do pedido.
Também atualizou o Sistema SIEF da RFB, para aplicar os juros compensatorios, a
Taxa Selic, sobre os Pedidos de Ressarcimento do PIS e da COFINS depois de
decorridos 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data de protocolo do
respectivo pedido, nos termos da Nota Técnica Codar n2 22 de 30/06/2021.
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Sem duvida, o reconhecimento da incidéncia da aplicagdo da Taxa SELIC nos
processos de Pedido de Ressarcimento decorre de uma construgao jurisprudencial
e ndo por disposicdo expressa da Lei. Vé-se que o STJ, nos julgados citados,
reconhece expressamente a falta de previsao legal a autorizar tal incidéncia.

Desta forma, conclui-se que a oposicdo ilegitima por parte do Fisco ao
aproveitamento de referidos créditos permite que seja reconhecida a incidéncia
da corregdao monetdria pela aplicagdo da Taxa SELIC.

Sobre a matéria, também ha farta jurisprudéncia no ambito da CSRF de que,
tendo sido constatada a oposicdo ilegitima ao ressarcimento de crédito, a
corregao monetdria pela Taxa SELIC deve ser contada a partir do encerramento do
prazo de 360 dias para a analise do pedido do contribuinte, conforme o art. 24 da
Lei n2 11.457, de 2007, dispondo-se ainda como termo inicial o 3612 dia a partir
do protocolo do pedido. Esta é a determinacgdo, v.g., da Sumula CARF n2 154,
relativa ao crédito presumido de IPI.
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Destarte, da leitura que se faz, para a incidéncia da correcdo que se pretende, ha
gue existir necessariamente o ato de oposicao estatal que foi reconhecido como
ilegitimo. No ambito do processo administrativo de pedidos de ressarcimento tem
se que estes atos administrativos sé se tornam ilegitimos caso seu entendimento
seja revertido pelas instancias administrativas de julgamento. Portanto somente
sobre a parcela do pedido de ressarcimento que foi inicialmente indeferida e
depois revertida é que é possivel o reconhecimento da incidéncia da Taxa SELIC.
Tudo isso por forca do efeito vinculante das decisGes do STJ acima citadas e
transcritas.

Conclusao

Pelo exposto, voto por conhecer, e, no mérito, dar parcial provimento ao Recurso
Especial do Contribuinte, para estabelecer que a Taxa SELIC incide sobre a parcela
do ressarcimento que foi reconhecida somente nas instancias de julgamento
administrativo, e aplicavel somente depois de decorrido o prazo de 360 (trezentos
e sessenta) dias, contados da data do protocolo do Pedido administrativo para
anadlise, até a sua utilizagdo efetiva.

Isso posto, no caso em tela, deve ser reconhecida a incidéncia da taxa Selic sobre a
parcela do crédito reconhecida no presente julgamento administrativo, aplicdvel somente depois
de decorrido o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data do protocolo do PER.

Conclusao

Pelo exposto, conheco e dou parcial provimento ao Recurso Voluntario, para
reverter as glosas e reconhecer o direito ao crédito da COFINS relativamente as despesas com
servicos de modelagem e desenvolvimento de produtos, matrizes, forma e navalhas, excluidos os
créditos ja renunciados pela desisténcia parcial, bem como para estabelecer que a taxa Selic incide
sobre a parcela do crédito reconhecida no presente julgamento administrativo, a partir do 3612
dia subsequente a data do protocolo do PER.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Joana Maria de Oliveira Guimaraes
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